
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I N» 3.272/98 

"ABRE CRÉDITOS SUPLE^IENIARES" 

ANTC>NIO DA SILVA BARCEUJQS, Presiderrte da Câmara 
Municipài de Vereadores, em exercício no cm-go de Prefeito 
Munjcipa! de Santo Antônio da Patrulha, no ueo das 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei; 

ARTIGO 1" - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminado: 

07 - SECRETARL*. MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCL^L 
02- F.M.S-FUlsrDO IvímiICIPALDE SAÚDE 
Projeto 1.041 - Ampliação, Consgtruçâo e Reforma de Postos de Saúde na Sede e 
Interior 
4.1,1.0- Obras e Instalações E.S 80.000,00 
5 O- SECRErj^SU. MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
O! - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
Atividade 2.099- Manutenção do Calendário de Eventos 
3.1.3.2- Outi-os Serviços e Encai-gos R$ 10.000.00 

T O T A L R$ 90.000,00 

ARTIGO 2° - Servirá de rectirso para a cobertura da suplernentação conetaríte no artigo anterior, o ^.uxlHo do 
Ministério da Saúde, no valor de RS 80.000,00 (oitenta mi! reais), conforme o previsto no 
Convénio 1552/97, e o Auxilio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio '3rande do Sul, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

x*iRTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL, 21 de maio de 1998 

REGISTRE-SE E COMUMQUE-SE 

BRIAIÍQ^IL láEDElROS 
Secretôr/o de Administração 

Presidente 4a Câmara Municipal de Vereadores 
ern exercício no cargo de Prefeito Municipal 
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